
Institui a política de atendimento ao jovem
desligado  de  instituições  de  acolhimento
destinadas a crianças e adolescentes e altera
a Lei nº 4.375,  de 17 de agosto de 1964,
que dispõe sobre o Serviço Militar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre políticas públicas destinadas ao atendimento de
jovens  desligados  ou  em  processo  de  desligamento  de  instituições  de  acolhimento
destinadas a crianças e adolescentes.

Art. 2º O Poder Público é responsável pela criação de serviço de apoio para
garantir  moradia  acessível  destinada  a  jovens  egressos  de  instituições  que  estejam  em
situação  de  vulnerabilidade  e  risco  pessoal  e  social,  que  tenham  vínculos  familiares
rompidos  ou  extremamente  fragilizados,  que  estejam  em  processo  de  desligamento  de
instituições de acolhimento, que não tenham possibilidade de retorno à família de origem ou
de colocação em família substituta e que não possuam meios para prover o próprio sustento.

Art. 3º O serviço de apoio organizará moradias, denominadas repúblicas, com a
estrutura de uma residência privada.

§  1º  A  república  receberá  supervisão  técnica  e  será  localizada  em  áreas
residenciais, seguindo o padrão socioeconômico da comunidade onde estiver inserida.

§  2º  A república  oferecerá  atendimento  durante  o  processo de  construção de
autonomia  pessoal  do  jovem  e  possibilitará  o  desenvolvimento  de  autogestão,
autossustentação e independência.

§ 3º A permanência na república terá prazo limitado, podendo ser reavaliado e
prorrogado em função da necessidade específica de cada jovem, atestada por profissional
participante do serviço de apoio.

Art. 4º Poderão integrar as repúblicas jovens com idade entre 18 (dezoito) e 21
(vinte  e  um)  anos,  preferencialmente  os  que  estejam  em processo  de  desligamento  de
serviços de acolhimento.

§ 1º As repúblicas serão organizadas em unidades femininas e masculinas.
§ 2º Na escolha dos integrantes das repúblicas, devem ser considerados aspectos

como perfil, necessidades específicas e grau de afinidades entre os jovens.
§ 3º Sempre que possível, os jovens devem ter participação ativa na escolha dos

colegas de república e na recepção de novos integrantes.
§ 4º As repúblicas devem respeitar as normas de acessibilidade, de maneira a

possibilitar o atendimento integrado ao jovem com deficiência. *C
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§ 5º Os integrantes das repúblicas devem contar com supervisão técnica para a
gestão  coletiva  da  moradia,  incluindo-se  regras  de  convívio,  atividades  domésticas
cotidianas e gerenciamento de despesas.

§  6º  As  repúblicas  devem  disponibilizar  alimentação  aos  integrantes,  na
proporção mínima de 1 (uma) cesta básica mensal para cada jovem acolhido pela unidade.

§  7º  As  repúblicas  devem  respeitar  as  normas  e  padrões  arquitetônicos  de
salubridade e conforto.

Art. 5º Ao completar 21 (vinte e um) anos, o jovem será desligado da república,
tendo ainda o direito de nela permanecer pelo prazo máximo e inadiável de 6 (seis) meses.

Art. 6º O apoio técnico das repúblicas é encarregado de disponibilizar condições
para que os jovens sejam orientados e encaminhados para outros serviços, programas ou
benefícios da rede socioassistencial e das demais políticas públicas, em especial programas
de profissionalização, inserção no mercado de trabalho, habitação e inclusão produtiva.

Parágrafo único.  O apoio técnico deverá,  em conjunto com o jovem, 6 (seis)
meses antes do encerramento do prazo estabelecido para o seu desligamento do programa,
promover ações efetivas para sua inserção no mercado de trabalho e para escolha de sua
nova moradia, de acordo com o estabelecido no caput deste artigo.

Art.  7º Cabe ao apoio técnico organizar  espaços de diálogo e construção de
soluções  coletivas  para  as  questões  que  são  próprias  dos  jovens,  especialmente  as
relacionadas  ao  planejamento  de  projetos  de  vida,  ao  incentivo  ao  estabelecimento  de
vínculos comunitários e à participação social.

Art.  8º Caso solicite,  o jovem integrante da república terá acesso a todas as
informações que lhe digam respeito e estejam disponíveis nas instituições que lhe prestaram
atendimento durante a infância e adolescência.

Parágrafo  único.  O  acesso  a  essas  informações  deverá  respeitar  o  processo
individual  de  apropriação  da  história  de  vida  do  jovem,  devendo  ser  conduzido  por
profissionais orientados e preparados.

Art. 9º O processo de transição do serviço de acolhimento de adolescentes para o
serviço  de  acolhimento  em  república  desenvolver-se-á  de  modo  gradativo,  com  a
participação ativa do jovem.

§  1º  Ações  serão  desenvolvidas  visando  ao  fortalecimento  de  habilidades,
aptidões, capacidades e competências dos adolescentes que promovam gradativamente sua
autonomia,  de forma que, preferencialmente, já estejam exercendo atividade remunerada
quando da sua transferência para uma república.

§  2º  O  adolescente  em  fase  de  desligamento  de  unidade  de  acolhimento  e
subsequente transferência para república deve ter acesso a:

I  –  programas,  projetos  e  serviços  nos  quais  possam  desenvolver  atividades
culturais,  artísticas  e  esportivas  que  propiciem  a  vivência  de  experiências  positivas  e
favorecedoras de sua autoestima;

II – programas de aceleração da aprendizagem, para os casos de grande distorção
entre idade e nível escolar; e
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III – cursos profissionalizantes e programas de inserção gradativa no mercado de
trabalho, especialmente com estágios e programas de adolescente aprendiz, respeitados seus
interesses e habilidades.

Art. 10. O art. 15 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º:

“Art. 15. ..................................................................................................
§ 1º Será concedida prioridade aos jovens oriundos de instituições de

acolhimento destinadas a crianças e adolescentes na seleção para o Serviço
Militar e nas vagas destinadas pelo Programa Soldado-Cidadão.

§  2º  A  prioridade  de  que  trata  o  §  1º  observará  os  critérios
estabelecidos pelas Forças Armadas, a serem considerados pelas comissões
de seleção.” (NR)
Art. 11. O Poder Público, sempre que possível, promoverá a inserção dos jovens

de que trata esta Lei no mercado de trabalho formal por intermédio das parcerias público-
privadas  ou  de  empresas  vinculadas  aos  programas  governamentais  de  promoção  do
emprego.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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